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Despacho I Circular Assunto: lnterrupcao Temporaria de Estudos
N.° 09 12010

A Faculdade faculta aos estudantes inscritos em cursos conferentes dos graus de licenciado e de
mestre a possibilidade de requererem lntemipção TemporaHa de Estudos, uma sO vez, ao longo de
todo 0 seu percurso acadernico na lnstituição.

2. A Interrupçäo Temporafla do Estudos, uma vez concedida, expressa-se pela reserva automàtica, por
urn ano lectivo, da vaga ocupada pelo estudante, sem que este figure inscrito, pelo que esse periodo
nao e sujeito ao pagamento de propinas nern contabilizado para efeitos de aplicaçao do Regime de
PrescriçOes.

Findo o ano lectivo de lnterrupçOo Temporária do Estudos, 0 estudante teré de renovar online a sua
inscriçao pare o ano lectivo seguinte, sob pena de perder automaticamente a vaga e o vinculo a FCT

3. CondiçOes de atribuiçao

1) A lntenvpção Temporáda de Estudos e concedida por urn ano lectivo, mediante a apresentação do
respectivo pedido formal ate ao final de Dezembro de cede ano;

2) 50 pode ser concedida a estudantes que tenham urn ano ou mais de inscrição na FCT, excluindo
se 0 ano de Ingresso ou de Reingresso na FCT, bern corno 0 de ingresso noutro curso atraves do
regirne de Mudanca de Curso;

3) Nos curses conducentes ao grau de mestre, a lntemspção temporaäa do Estudos e concedida
apenas aos estudantes a quem faltem duas ou mais unidades cuniculares, pare alem da
Dissertacao;

a. No caso dos 2°~ ciclos, a FCT reserve-se o direito de não renovar a abertura de todos os
cursos, sem prejuizo de as manter em frmncionamento pare permWr que possam ser concluidos
pelos estudantes que os frequentarem;

b. Os estudantes abrangidos pela situaçào descrita na alinea a) ficarao sujeitos a obrigação de
nova candidature online, para retoma dos estudos no ano lectivo em que 0 curso em questAo
voile eventualmente a funcionar:
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c. No portal da FCT são publicitados anualmente os cursos corn ediçao prevista para 0 ano

lectivo seguinte, sendo da exciusiva responsabdidade dos interessados a obtencão dessa

inform açAo.

4) A lntenvpção temporada de Estudos não se aplica aos 3°’ ciclos.
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